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Ao Excelentlssimo Senhor

JAIME DE CARVALHO COSTA NMTO
Ihesidente da C&nãa MunicM de Pau dos Fenos

R Pedro Velho, 1291, Pau dos Ferros - RN, CEP: 59900400
E-mail: conta@camarapaudosferrosrngov.br

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, encamiúo por meio deste, a propositura

aÍrexa para apreciação da Crâmara Legislativa de Pau dos Ferros-RN.

Veúo, através deste, solicitar a apÍeciação do Projeto de Lei que dispõe sobre a

abertrua de credito especial e dá outras providências.

Certa de sua atenção e comprometimento, renovo meus votos de estima e

consideração.

MARIANNA ANASCIMENTO

Municipal

oao prefeiútradepaudosferros owvu.paudosÍerros.rn.goubt

cÂHARÂ TIUNICIPAL

Í]E PAU DOS FERROS-RN

HORA:
tlsRECEBI EMDO

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - qNPJ: 08.148.42110001-76 lÂV. Getulio VaÍgas, 1323 - Centro

Pau dos FerroVRN, 17 de setembro de 2025

Assunto: Encaminha Projeto de Lei.
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PREFEITUTA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS DE LEI N'

Dispõe sobre a abertura de crédito especial e dó
outras proviüncias.

Art 1'- Fica aberto, no corÍ€nte exercício, a aberhrra de crédito especial para inserção

da Ação "Convênio EMPROTUR" com o elemento de despesa 3.3.90.30 (Material de

Consumo) e 3.3.90.39 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica), as dotações

especificadas no Anexo I desta Lei.

Arí 2" - Constitui fonte de recurso para fazer face à inserção do valor orçamenúrio que

trata o aÍigo anterior, a anulação em igual valor, das dotaÉes orçamentrírias

di scri minadas no Anexo II.

Art 3' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

MARIANNA ANASCIMENTO
Prefeita palc^I^iÂ UiIICIPAL DE
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A PREFEITA IX) MUMCÍPIO DE PAU DOS FERROS, EStAdO dO RiO

Grande do NoÍe, faz saber que a Câmara Mmicipal decreta e ela sanciona a seguinte lei:

oa o prefelfuradepaudosferros o www.paudosferros.rngov.br
Espaço editável para endereço e/ou telefone da secretaria/gabinete
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ANEXO I (ACRÉSCIMO)

Total do acréscimo: R§ 530.000,00

o,z o pretelãtradêpaudoúerros a $n .paudosferros.rn.govbr
Espaço editável para endereço e/ou telefone da secretaria/gabinete

Unidade
Orçamentaria

l4.lX)1 - Secretaria da Cultura e do Turismo

Ação 2í)3 - Convônio EMPROTUR
Fonte lí)00000 Recursos Não Vinculados de lmpostos
3J.90.30.00 Material de Consumo RS 30.000,00
Fonte l70lfiXX) Outras TransfeÉncias de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos

Estados

3J.9030.00 Material de Consumo R§ 292.535,00
33.m39.00 Outros Serviços de Terçeiros - Pessoa Jurídica R$ 207.465,00
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ANEXO II (REDUÇÃO)

Total da Redução: R$ 530.000,00

o ao ptrefelfuradepaudosferros a Írlul .Paudoafêrrog.tnoov.br
Espaço editável para endereço e/ou telefone da secretaria/gabinete

Unidade
Orçamentaria

14.ü)l - Secretaria de Cultura e do Turismo

Ação 2317 - Manter os açõcs e serwiços ntinentes à árca de cultura e turismo
F onre 150(x)000 Recursos Não Vinculados de Impostos
3J.50.41.00 Contribuições R$ 30.000,00

33.9030 Material de Consumo R§ 20.000,00

Fonte 17063110 TransfeÉncias da União decorrentes de ernendas paÍlamentâÍes

individuais
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$ 80.0,00,00

Unidade
Orçamentaria

15.fi)l - Secretaria do Espoíe e Lazer

Ação 1274 - Aquisiçâo de Veículos
Fonte 17103210 Transferências dos Estados decorrentes de emendas parlamentares

individuais
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R§ 100.000,00

Ação 2298 - Programa de Incentiyo ro EspoÉe âtraves de editris
Recursos Não Vinculados de Impostos

3J.9031.00 Prerniações culturais, aúísticas, científi cas, desportivas
e outras

R§ fl.000,00

Açíio 1282 - Ampliação e Reforma de Quadras de EspoÍe e Esüídio de
Futebol

F'onÍe 17103210

4.4.90.51.00 Obras e Instalações R§ 100.0,00,00

Fonte l7fiXX)fi) Outras Transferências de Convênios ou Insüumentos Congêneres da
União

4.4.90.51.00 Obras e Instalações R§ 50.0,00,00

Fonte 17ü)31l0 Transfer€ncias da União decorrentes de emendas parlamentares

individuais
4.4.90.51.00 Obras e lnstalações R$ 100.000,00

Fonte IíXXXXX)

TransfeÉncias dos Estados decorÍ€ntes de emendas parlamentares

individuais
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RAZÔES DO PROJETO

Excelentíssimo Sr.

JAIME DE CARVALHO COSTANETO
Presidente da Câmara Mmicipal de Pau dos FerroVRN

Excelentíssimos(as) Vereadores(as),

Encaminho para análise desta Egregia Casa Legislativa o Projeto de Lei que *Dispõe

sobre a aberhra de cédito especial e dá outras providências" expondo, a seguir, as razões que

fundamentam sua propositura.

A presente publicação do projeto de lei tem como objetivo a inserção da Ação

"Convênio EMPROTUR" com o elemento de despesa *Material de Consumo" (3.3.90.30) e

3.3.90.39 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica), da Unidade Orçamentária 14.001,

Secretaria da Cultura e do Turismo. A presente proposição tem por finalidade autorizar a criação

da ação orçamentária destinada ao convênio com a Empresa Potiguar de PromoçÍIo Turística -
EMPROTU& viabilizando a inclusão de recursos na Lei Orçamentrária Anual do Município de

Pau dos Ferros. Tal medida se faz necesMri4 uma vez que a ação não constava no oÍçamento

ügente, impossibilitando a formalizaçilo do repasse financeiro por parte do Estado.

O município de Pau dos Ferros inscreveu projeto junto à EMPROTUR e recebeu, apenas

no dia ll de setembro de 2025. a confirmaçâo de que seria contemplado com a aprovação do

plano de trabalho. Dessa forma, toma-se imprescindível a autorização legislativa para a inserção

da ação específica, permitindo a execução regular do convênio.

knporta destacar que tais lecursos destinam-se a apoiar as açôes culturais e turisticas

vinculadas à Feira Intermunicipal de Negócios, Educação, Cultura e Turismo do Alto Oeste

Potiguar - FINECAP, contemplando iniciativas como a Feiriúa da Nossa Gente, a Feira de

Negócios, além do suporte à rcalização do evento "- .ua 16t"lidade. A criação desta ação,

portanto, é medida necessária para garantir o fortalecimento da cultura local, a valorização da

identidade regional e a dinamizaçÍlo da economia, especialmente nos setorcs de comércio e

serviços, assegurando que Pau dos Ferros continue promovendo eventos de grande impacto social

e econômico.

oeo prefelltradepaudosferros awww.paudosferros.rn.gov.br

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.42110001-76 | AV- Getilio Vargas, 1323 - Cenúo
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Para tanto, a medida de inserção desta ação visa garantir a conformidade com a Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF), que preconiza a adequada prestação de contas, e assegurar que

os recursos orçamentrários sejam utilizados de maneira transparente, dentro dos limites previstos

para o exercício financeiro atual. Essa açilo reflete o compromisso da gestâo com a eficiência

fiscal, alinhando a execução financeira aos princípios da legalidede, morelidede e eficiência

administrativa.

Pau dos FerroVRN, I 7 de setembro de 2025.

MARIANNA NASCIMENTO
Municipal

oco prefelàtra&paudosferros owtrr .paudosferros.rn.gov.br
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